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Prefeitura Municipal da
“ cia Climática de Anal“

AW

PORTARIA Nº 46 DE 09 DE ABRIL DE 2025
(INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia, usando
de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. Iº — Instituir a Comissão Organizadora Municipal da 1ª Conferência Municipal da
Cidade de Analândia, integrada pelos seguintes representantes:

. Camila Assoni Antiqueira, RG nº4o.858.644-8-SSP/SP, Secretária de Turismo,
Juventude, Esporte, Lazer e Cultura;
o Wagner Antonio Buzzato Filho, RC. nº41.129.517—SSP/SP, Engenheiro Civil;

. Lidia Maria Coelho, RG nº19.139.284—SSP/SP, Advogada do Município;

. Luiz Fernando Gerion Ometo, RG nº34.638.691-3—SSP/SP, vereador;

. Magda Donizete Sartori Garbuio, RG nº26.289.645-X—SSPISP, vereadora;

. Vinicius de Freitas Ignácio, RG nº43.482.973—o-SSP/SP, Associação de
Proprietários do Loteamento Nova Analândia (APLENA);

. Cesar de Souza Carvalho, RG nº19.627.733-4—SSP/SP, Loteamento Cavalinno

. Ana Lucia Fontes, RG nº16.111.6oo-SSP/SP, Organização do Bairro Portal das
» Samambaias;

. Fernando André Barboza Laxa, RG nº29.172.188-6-SSP/SP, representante
Sindicato do Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Itirapina, Analândia e
Corumbatai;
. Vitor Ferreira da Silva, RG nº32.572.846—X, Associação Comercial Empresarial
Agrícola de Analândia - ACEAA

Artigo 2“ - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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